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Estado de Santa Catarina

Decreto N° 029
dtf 19 de novembro de 1965

Institue Fundação Educacional de Lages
I S '  ^inicipal de L8^es’ 00 uso ^  suas nbmçoes, e atendendo ao que dispõe o art/ r  da 
i Municipal n' -54 de 19 de novembro de 1965,

D E C R E T A :
Art. 1. — Fica instituída a Fundação Educacional de 

ges por prazo indeterminado, com a finalidade de estu- 
r, planejar e executar os encargos educacionais relati- 
s ao ensino de grau superior neste Município, obedeci-
8 1n£°81ÇOe8 da Lei muQicipal n. 254 de 19 de novem0 de 19b5.

Art. 2o — A Fundação Educacional de Lages fará com 
e o ensino superior neste Município tenha por objetivo 
pitai a pesquisa e o desenvolvimento das ciências letras 
artes, e ainda a formação de profissionais de nível uni- 
rsitáno, ficando obrigada, p/ a consecução deste objetivo a 
ecutar ou fazer executar as leis, decretos regulamentos por 
rias e avisos baixados p/Poder Público Federal ou Estadual

Art. 3. — Nos estabelecimentos de ensino superior ora 
istentes no Município ou que venham a ser criados e 

antidos pela Fundação Educacional de Lages, serão mi- 
strados os cursos de Bacharelado, pós-graduação e de 
pecialização, aberto a candidatos que preencham as 
ndições estipuladas no art' 3‘ da Lei Municipal n. 254 de 
de novembro de 1965.

Art. 4. — O Patrimônio da Fundação Educacional de 
ges, bem como os seus recursos financeiros, serão cons- 
uidos pelos indicados nos artigos 5 e 6' da Lei Munici-
1 n- 254 de 19 de novembro de 1965.

Art. 5 — A Fundação Educacional de Lages terá por 
gãos:

I — O Presidente, que o representará judicial e extra- 
dicialmente;

II — O Conselho Administrativo, que exercerá as fun- 
es de Conselho Curador, na forma do art. 83 da Lei n 
24, de 2o de dezembro de 1961;

III — O Diretor Executivo.
§ Unico — O Conselho Administrativo e o Diretor 

ecutivo são os órgãos administrativos da Fundação Edu- 
cional de Lages.

Art. 6. — A Fundação Educacional de Lages, nos ter- 
s do artigo 15 da Lei Municipal n 254 e do presente 
ereto, isenta de tributos Municipais

Art. T — Ao pessoal docente, técnico e administrati- 
da Fundação Educacional de Lages, aplicar-se-ão os dis- 

sitivos da legislação trabalhista e previd enciária, bem 
mo o que dispuserem os respectivos estatutos e regi- 
ntos internos, salvo quanto ao pessoal da municipalida- 
pôsto à disposição. -

Art. 8. — No caso de impossibilidade da continuação 
Fundação Educacional de Lages, o seu patrimônio re- 

rterá totalmente ao Município.
Art. 9. — À Fundação Educacional de Lages aplicar

ão os dispositivos do Código Civil, os da Lei n' 254 de 
de novembro de 1965, e ainda os de decreto que venha 
egulamentaf a referida Lei.

Art. 10 — Êste Decreto entrará em vigor na data da
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lages, em 
19 de novembro de 1965

Wolny Delia Rocca 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secre- 
ia da Prefeitura, em 19 de novembro de 1965.

Asdrubal Guedes de Sousa Pinto 
Resp. p/ Secretaria
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Dr. G fieltrão de Almeida lin
Sindicato da Indústria 

|Q de Serrarias. Carpinta-

D E C R E T O  N‘ 030 
De 19 de novembro de 1965

òm eia Presidente e Conselho Administrativo 
da Fundação Educacional de Lajes

.  O Prefeito Municipal de Lajes, no uso de suas atnbui- 
jes e nos termos dos artigos 8', 9' e 10, da Lei i 
|254 de 19 de novembro de 1965,

D E C R E T A :

Art. 1- -  É nomeado P^sidente da FUNDAÇÃO EDFL 
1IONAL DE LAJES o desembargador MAR1°
IRILHO, brasileiro, casado, advogado, residente t
liado nesta cidade de Lajea. „  . u n n r  apionaL § Único - O Presidente da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
LAJES, nomeado por prazo indeterminado, 1 n08
i as de representá-la judicial e extraju , ’ d
ios do art 7- Letra a, da Lei Municipal n 254 de 19
;mbro de 1965. Hn Conse-
Art. 2- -  Ficam nomeados Cu?ador, nos

Administrativo, com funções de Cons dezem-
ios do art. 86, da Lei Federal n- 4024, «d̂ ? a?G dadaTa 
de 1961. pelo prazo de três (3) aP°f’ a jd ldsi0S; 
mblicação dêste Decreto, os seguinte
1) - Dr. Emídio Azevedo Trilha, brasileiro, casado, Pro

CORREIO
LAGEANO

Encontra-se em nossa cidade, desde há alguns dias, o 
competente engenheiro Dr. Gil Beltrão de Andrade Lima, 
componente da importante firma Sérgio Marques de Souza 
S/A - Engenharia e Comércio, sita em Porto Alegre.

O Dr. Gil Beltrão de Andrade Lima procede da cida
de de Terezopolis, no Estado do Rio, onde estava super
visionando importante obra afeta àquela tradicional firma 
de engenharia do Rio Grande do Sul.

Em Lages, o Dr. Gil Beltrão de Andrade Lima deverá 
assessorar o engenheiro Dr. Piotr Slawinski, responsável 
pelas obras da Ponte definitiva sôbre o Rio Pelotas, e que 
aqui já se encontra em franca atividade desde há algumas 
semanas.

Almejamos ao Dr. Gil Beltrão de Andrade Lima uma 
ótima estada em nossos meios.

LAR EM FESTA ,
Encontra-se em festa desde o dia 15 do corrente, o 

lar do Dr. Cláudio Pavão e de sua exma. esposa d. Magno- 
lia Martoranb Pavão, com o nascimento de um robusto me
nino. ocorrido na Maternidade Teresa Ramos, e que rece-; 
beu o nome de CLÁUDIO. j

Noticiando o acontecimento, destas colunas enviamos 
ao feliz casal e ao pequeno Cláudio, as nossas sinceras 
congratulações. * 1 2 3 4 5 6 7

motor Público da la' Vara Civil desta Comarca;
2) - Dr. Rogério de Oliveira Carvalho, brasileiro, ca

sado, médico, residente e domiciliado nesta cidade;
3) - Dr. Galeno Ramos Vieira, brasileiro, casado, en

genheiro civil, residente e domiciliado nesta cidade;
4) - Ênio Mario Marin, brasileiro, casado, industrial, 

residente e domiciliado nesta cidade;
5) - Bernardino Nelson Gevaerd, brasileiro, casado, 

bancário, residente e domiciliado nesta cidade;
6) - Manoel Antunes Ramos, brasileiro, casado, agro- 

pecuarista, residente e domiciliado nesta cidade;
7) - Asdrubal Guedes de Sousa Pinto, brasileiro, casa

do, professor secundário, residente e domiciliado nesta ci
dade.

Art. 3' - Ficam, igualmente nomeados como suplentes 
dos membros do Conselho Administrativo, e pelo mesmo 
prazo de três (3) anos, os seguintes cidadãos.

1) - Dr. Edson Valente, brasileiro, casado, Promotor 
Público da 2a Vara Civil desta Comarca;

2) - Dra. Wilma Machado Teixeira Carrilho, brasileira, 
solteira, médica, residente e domiciliada nesta cidade;

3) - Dr. Joel Pereira dos Anjos, brasileiro, casado, en
genheiro, civil, residente e domiciliado nesta cidade; .

4) - Ludgindo Dall’Asta, brasileiro, casado, industrial, 
residente e domiciliado nesta cidade;

5) - José Rodrigues Lopes Neto, brasileiro, casado, co
merciante, residente e domiciliado nesta cidade;

6) - Teimo Ramos Arruda, brasileiro, casado, agro-pe- 
cuarista, residente e domiciliado nesta cidade;

7) - Cândido Batista, brasileiro, casado, funcionário 
público municipal, residente e domiciliado nesta cidade.

§ p - A posse dos suplentes do Conselho Administra
tivo dar-se-á na mesma ocasião que a dos titulares.

§ 2' - Os conselheiros referidos no art. 2', uma vez 
empossados, deverão reunir-se imediatamente e elegerem 
o presidente do Conselho, e ainda o seu diretor executivo.

8 3- - A reunião de que fala o § 2' deverá ser presi
dida pelo Presidente da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 
LAJES a quem caberá empossar o presidente e o diretor- 
executivo do Conselho Administrativo. ,

8 4 - 0  Conselho Administrativo da FUNDAÇAO E- 
DUCÀC10NAL DE LAJES terá as funções de administração 
previstas no art. 13 da Lei Municipal n' 254 de 19 de no
vembro de 1965, bem como as que constarem dos respec
tivos Estatutos e Regimentos Internos. . .

Art. 4" - Êste Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lajes, em 
19 de novembro de 1965

Wolny Delia Bocca 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria 
da Prefeitura, em 19 de novembro de 1965

Asdrubal Guedes de Sousa Pinto 
Resp. p/ Secretaria

rias e Tanoarias de 
Lajes

Séde: Rua Presidente Ne 
reu Ramos, 103 — 2’ andar - 

sala, 206

Edital n' 1
Pelo presente edital, faço 

saber que no dia 28 de De
zembro de 1965 será realiza
da neste Sindicato a eleição 
para a composição da Dire
toria, Conselho Fiscal e De 
legados - representantes ao 
Conselho da Federação a que 
está filiado êste Sindicato, 
bem como a de seus respec 
tivos suplentes, ficando aber
to o prazo de 15 (quinze) dias 
para o registro de chapas na 
secretaria, que correrá a par
tir da data da publicação 
dêste edital no órgão oficial 
do Estado, tudo de acordo 
com o art. 11 e seu § l - da 
Portaria Ministerial número 
40 de 21 de Janeiro de 1965. 
As chapas deverão ser regis
tradas em separado, sendo 
uma para os candidatos à di
retoria e Conselho Fiscal, 
com os seus respectivos su
plentes, e outra para os De
legados - representantes ao 
Conselho da Federação e 
seus suplentes. Os requeri
mentos para o reg.s ro de 
chapas deverão ser apresen
tados na secretaria em 3 
(três) vias, assinados por to
dos os candidatos, pessoal
mente, não sendo permitida 
para tal registro a outorga 
de procuração, devendo ser 
apresentados todos os requi
sitos contidos no § 1' do art. 
11 da Citada Portaria. O re
querimento acompanhado de 
todos os dados e documentos 
exigidos para o registro, se
rá dirigido ao presidente do 
Sindicato, podendo êsse re
querimento ser assinado por 
qualquer dos candidatos com 
ponentes da chapa. A secre
taria da entidade, no expe
diente normal, fornecerá ma
iores detalhes aos interessa
dos, achando-se fixado na sé- 
de do Sindicato a relação do 
que é obrigatório para o ci
tado registro. Caso não seja 
obtido QUORUM em primeira 
convocação, as eleições em 
sugunda convocação serão 
realizadas no período de 12 
a 13 de Janeiro de 1966, e, 
não conseguindo ainda o coe
ficiente, em terceira e ultima 
convocação nos dias 14 e 15 
de Janeiro de 1966, para o 
que ficam convocados, desde 
já, todos os associados da 
entidade. As eleições serão 
realizadas das 8 (oito) ás 20 
(vinte) horas de cada dia.

Lages, 22 de'Novembro de 
1965.

Cândido Maria Bampi 

Presidente

Colabore com o Bi Cente
nário de LAGES.
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Lei N° 254
de 19 de novembro de 

1965
Institui Fundação pa
ra reger o sistema de
ensino superior no 

municipio de Lages

Eu Wolny Delia Eo*-- 
ca, Prefeito Municip 1 
de Lages, F ço saber 
a todos os habitantes 
déste Município que a 
Câm r Municipal de 
Vereadores votou e eu 
sanciono a seguinte:

L E I :
Art. r  - Fica o Chefe do 

Poder Executivo Municipal 
autorizado a instituir a Fun
dação Educacional de Lages, 
com prazo indeterminado, à 
qual será delegada especifi
camente a atribuição de es
tudar, planejar e executar os 
encargos educacionais rela
tivos ao ensino de grau su
perior no Municipio de Lages, 
obedecidas as disposições des
ta Lei.

Art. 2- - A fundação edu
cacional de Lages, uma vêz 
instituída, fará com que o en
sino superior do Municipio 
tenha por objetivo primordial 
a pesquisa e o desenvolvi
mento das ciências, letras e 
artes, e a formação de pro
fissionais de nível universitá
rio.

§ Único - Para a consecu
ção dêsse objetivo, a^Funda- 
ção Educacional de Lages es
tará obrigada a executar ou 
fazer executar as Lei, Decre
tos, regulamentos, portarias e 
avisos baixados pelo Poder 
Público Federal ou Estadual.

Art. 3- - Nosjestabelecimen- 
tos de ensino superior ora e- 
xistentes no Município, ou 
que venha a ser criados e 
mantidos pela Fundação Edu
cacional de Lages, serão mi
nistrados os seguintes cursos:

a) - de Graduação, abertas 
a matrícula de candidatos que 
hajam concluido o ciclo co
legial, ou equivalente, e ob
tido classificação em cursos 
de habilitação;

b) - de pós-graduação, aber
tas à matrícula de candida
tos que hajam concluido o 
curso de graduação e obtido 
o respectivo diploma;

c) - de especialização, a- 
perfeiçoamento ou extensão, 
ou quaisquer outros, a juizo 
da direção do respectivo ins
tituto de ensino superior, a- 
bertas a candidatos com pre
paro e os requisitos que vie
rem a ser exigidos.

§ Único - Para os fins das 
letras B e C déste artigo, po
derão ser solicitadas a coope
ração de Institutos de pes
quisas e centros de treina
mentos profissional, nacionais 
ou estrangeiros, respeitadas, 
quanto a êstes, a legislação 
que regula tal intercâmbio.

Art. 4‘ - Os bens dotados 
à Fundação Educacional de 
Lages, bem como os seus re
cursos financeiros e referidos 
nos artigos 5' e 6’, determi- 
nar-se-ão exclusivamente, aos 
fins declarados nos artigos 
2- e 3\

Art. 5' - 0 Patrimônio da 
Fundação Educacional de La
ges será constituído:

a) - pelos bens imóveis, 
móveis, semoventes, instala
ções, diretas e ações dos es
tabelecimentos incorporados 
à Fundação.

b) - Por quaisquer bens, di
reitos e ações que lhe forem 
incorporados em virtude de 
lei, ou que a Fundação_ acei
tar e oriundos de doações ou 
legados;

c) - Por quaisquer bens, di
reitos e ações que a própria 
Fundação adquirir com re
cursos seus;

d) - Pelos saldos efetivos 
dos exercícios financeiros 
transferidos para a conta pa
trimonial.

Art. 6‘ - Os recursos finan
ceiros da Fundação Educa
cional de Lages serão pro- 
venientes:-

a) - da dotação orçamen
tária do Município, e nunca 
inferior a cinco por cento 
(5°Ã) da Receita prevista.

b) - de dotações ou sub
venções que lhe forem atri
buídas nos orçamentos do 
Estado ou da União, ou de 
ambos;

c) - de dotações, legados 
ou contribuições que lhe fo
rem atribuídas por pessoas 
físicas ou jurídicas;

d) - de rendas pela aplica
ção de bens ou valores pa
trimoniais;

e) - de remuneração por 
atividades prestadas à pes
soas físicas ou jurídicas;

f) - de taxas e emolumen
tos;

g) - de rendas eventuais; „
Art. T - São órgãos da Fun

dação Educacional de Lages;
a) - o Presidente, que a 

representará judicial e ex
trajudicialmente;

b) - o Conselho Adminis
trativo, que exercerá as fun
ções de Conselho Curador;

c) - 0 Diretor Executivo.
Art. 8 - 0  Conselho Ad

ministrativo será composto 
de sete (7) membros, de ili
bada reputação e notável es
pírito público, a cada um cor
respondendo um suplente, |e  
dentre todos figurarão, ne- 
cessàriamente:

a) - um representante do Mi 
nistério Público ni Comarca, 
com a finalidade prevista no 
art. 26 do Código Civil;

b) - dois representantes de 
profissionais e nível univer
sitário, e em efetivo exercí
cio no Município;

c) - um representante da 
indústria;

d) - um representante do 
comércio;

e) - um representante da 
municipalidade, diretamente 
ligado ao setor educacional;

f) - um representante da 
classe agro-pastoril.

§ 1' - ao pessoal do corpo 
docente, técnico e adminis
trativo é vedado o exercício 
de qualquer cargo referido 
nos artigos T e 8\ ressalvado, 
todavia, disposto no fpará- 
grafo 2"

§ 2  - o  diretor da Facul
dade, e na sua falta ou im
pedimento o sub-diretor, terá 
assento no Conselho Admi
nistrativo tão apenas nos as
suntos relativos à escola que 
representa, mas sem direito 
a voto.

Art. 9' - 0 Presid. da Fund. 
Educ. de Lages e os mem
bros do Conselho Administra
tivo, bem como seus suplen
tes, obedecido o critério do 
art. 8- quanto a êste, serão 
de livre escolha e nomeação 
de Chefe do Poder Exec. Mu
nicipal.

§ Único - 0 diretor da Fa
culdade será indicado em lis
tai tríplice pela respectiva Con 
gregação, referendado pelo 
Diretor Executivo da Funda
ção Educacional de Lages e

der Executivo tre8
prazo nunca superioi 
(3) anos, podendo» se r^
áUÍT lO °T- V f S r o s  do
Conselho A d m in is tra ^  se
rão  nomeados P®10 ppodendo
^erm a^doi3)poarV u S p aerio; 
do, findo o primeiro, uma u

niCAartVeiT- - 0  Sub-Diretor da 
Faculdade será indicado pelo 
diretor e nomeado pek> Dir 
tor Executivo da pundaçêle’ 
pelo mesmo prazo daquele, 
podendo, também, ser recon 
duzido por igual período,

Art 12- - Ao Conselho Ad 
ministrativo, uma vezn°“ e*; 
do e empossado, cabe reunir 
se imediatamente e eleger, 
dentre os seus memb™®’ ° 
seu Presidente e o Diretor
Executivo.

Art. 13' - Será da compe
tência do Conselho Adminis
trativo da Fundação Educa
cional de Lages:

I - Elaborar os Estatutos 
da Fundação Educacional de 
Lages, bem como as altera
ções posteriores que se façam 
necessárias, submetendo, a- 
queles e estas, à aprovação 
do Chefe do Poder Executivo 
Municipal;

II - Elaborar e aprovar o 
próprio regimento interno;

III - Elaborar o Estatuto do 
Magistério Superior Municipal, 
com o concurso dos atuais 
professores da Faculdade de 
Ciências Econômicas e Con
tábeis, e submetê-lo à apro
vação do Chefe do Poder E- 
xecutivo Municipal;

IV - Elaborar o Orçamento 
definitivo da Fundação Edu
cacional de Lages da Facul
dade de Ciências Econômicas 
e Contábeis e das outras Fa
culdades que tenham sido ou 
sejam criadas, e após conhe
cidos os recursos destinados 
pelo orçamento do Municipio 
à aludida Fundação, subme
tendo-se à aprovação do Po
der Executivo Municipal;

V - Fiscalizar a execução 
do orçamento; discutir e a- 
provar as contas e o relató
rio anuais do Diretor Execu
tivo da Fundação, e do Dire
tor de Faculdade.

VI - Elaborar e aprovar, 
dentro das dotações orçamen
tárias, e quadro de pessoal 
da Fundação, e bem assim os 
seus vencimentos;

VII - Aprovar o Regimento 
Interno de Faculdade, os res
pectivos quadros de pessoal 
docente técnico e administra
tivo, assim como as tabelas 
de vencimentos e 6alários que 
forem votados pela Congre
gação;

VIII - Autorizar os atos de 
diretor de Faculdade, dêsde 
que não previstos em 'Regi
mento Interno;

IX - Promover tôdas as me
didas que, não sendo atribui
ção expressa do Diretor Exe
cutivo, teuham cunho de a- 
pnmorar serviços da Funda
ção Educacional de Lages

Art. 14- - A Fundação Edu
cacional de Lages poderá a- 
brir no Banco de Desenvol
vimento do Estado de Santa 
Catarina S/A, conta corrente
FnnHn̂ KM Pel°8 reCUre°8 do bundo Educacional do Muni-
cípio até o limite de três 
duodécimos (3/12) de seu or
çamento anual, e, bem assim 
fazer operações do créditos 
para construção, reconstrução
d u ê a S a T  e8tritamei'te^ e-

n,efe do Poder Exe-
cando o cf .®al autorizado a
cutivo Mun c -o juntos

e Fe-

vr^
pnde- s í  a pleitear juDtor / r v ^ d o d o f t a d o a d o a .

ç*°i * . i môí d"r i t o àde Lages. do im ^  g? atual fundação;
Praça J o ã o  Co NInpmRi yj- c) apro

La je |
tivo, nos termos h* 
VII do Art. 13 0

Art. 20* — Os Es ti 
Fundação Educacional
ges. após elaborado ' 
vado, só poderão 8er‘ 
dos quando:

a) a reforma seja d 
da pela maioria ab- 
Conselho Administra

b) não contraria 08

nomeado pelo Chefe do Po-ia de tribu to sm u n iS p a i^ ;

Praça doau - j  Normal Vi
Ramos inclusive quais- dal Ramo , Jhe pertença,

qUKr ho A mesma Fundação
S  ,e“ peotivas conservação e
manutenção^ ^  SerVjdores

^ r p ’W ^o "erq po8,osSà

: S ! tre™ in Fadod"oÇn 0'inPdê-
terminado, à qual, neste caso,
ficarão subordinados discipl

e bieràrquicamente. a 
assegurando-se -lhes todos os

) aprovados pe)0q 
Poder Executivo Mi,

§ único -  a 
modificação dos Estatq 
derá, dentro em Um ( 
promover-lhe a nulid: 
correndo ao Juiz com 
salvo o direito de ter- 

Art. 21 — Em caso u 
possibilidade de mantr 
Fundação Educacional 
ges, o seu patrimônio> 
terá inteiramente ao H 
pio. 1

Art. 22 — Fica o Ch
direitos e vantagens vigentes F E  Municipal «
à data desta lei, excetc as 
de natureza trabalhista.

Art jg» — Ao pessoal do
cente técnico e administrati
vo da Fundação, aplicar se- 
ão os dispositivos da legisla
ção trabalhista e o que dis
puserem os respectivos esta
tutos e regimentos, salvo 
quanto a o pessoal pôsto a dis
posição.

Art. 19° — Para os efeitos 
do art. 17, a requisição de 
servidores municipais será 
feita pelo diretor de Facul
dade, acompanhada de justi- 
ficação e de tempo necessá
rio, e encaminhada ao Dire
tor Executivo da JFundação, 
o qual tomará as providên
cias necessárias junto ao 
Chefe do Poder Executivo 
Municipal.

§ único — 0 Chefe do Po
der Executivo Municipal, Dão 
tendo pessoal disponível, po
derá negar a requisição, e 
em tal caso, cabe ao diretor 
de Faculdade contratar pes
soa e 6ubmetê-la à aprova
ção do Conselho Administra-

dentro da verba orç 
ria no exercício de i 
brir o crédito neceor 
cumprimento desta lei« 
regulamentação.

Art 23 — No que 
não dispuser ou for 
será r°gulamentada p 
der Executivo Munici 
través dos meios lega'

Art. 24 — Esta lei |  
em vigor, na data de 
publicação, revogadas 
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de 
ges, em 19 de noventa 

1965

Wolny Delia Rocei 
Prefeito Municipal

Registrada e pubii 
presente Lei na Sec 
da Prefeitura, cm 19 dl 
vembro de 1965.

Asdrubal Guedes 
Pinto

de

Resp. p/ Secretaria

CASA LONGINO
— DE —

Longino José Lehmkuhl

Confecções, meias, 
bolças, malas, soutiens, 

armarinhos, etc.
Rua Marechal Deodoro, 47 -  Lages - S. CatiJ

Aguardem para breve a sua aberi

Ginásio ladustrial Vida! Ramos Júnior -8

Comunicação
nioi?  g»  i n d u s t r i a , VIDAL RAMO
cha ahertu ’ av isa  808 interessados que 

,DSÇr‘Ção para Exame de udao Curso Ginasial

criçào. até  ̂ dezembro
nicio do Exame: 10 de dezembro 
ocumentos: Certidão de nascimeDto

Atestado médico
Horário para U»'aie d -

A Secretaria
17 horas.
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rio-geral e um te- 
iro.
□ico — Cada Co- 
o Diretora Munici 

^elegerá dentre os 
membros um presi- 
, umv ice-presidente 
secretário-geral. 

igo 6' — Os candi- 
à Presidência e vi 

'sidência da Repú 
indicados em con- 
o, serão inscritos 
Comissão Diretora 
nal.
igo 7 — Para as 
es de 1966, caberá 
missões Diretoras 

uais e Municipais, 
espectivas áreas, a 
ção de candidatos a 
nador e vice-gover- 

senador e respec 
suplentes, deputa- 
derais e estaduais, 

tos e vice-prefeitos, 
de paz e vereado-

. — Para estas elei
ta indicação de can 

a senador e res- 
4o suplente deverá 
ecedida de autori- 
assinada por elei- 
jue totalizem, no 
o, 5% do eleitora 

no Estado, haja 
recido ao último 

* a de deputado fe- 
por eleitores em 

o não inferior a 
ií; a de deputado 
al, por eleitores em 

mínimo de mil; 
refeito e vice pre- 
elo mínimo de 300 
s; e a de verea- 
lo mínimo de cem 
s.
— À assinatura de 
leitor deverá se- 
indicação do nú- 
'o título e da zona
1 respectiva.

— Se o eleitor as
ais de uma auto- 
, valerá apenas a 
a.

§ 4* — No caso de o 
numero de candidatos au- 
torizados ser superior ao 
de inscrições permitidas, 
a Comissão Diretora de
cidirá a respeito por 
maioria de votos.

Artigo 8' — O disposto 
na Constituição, nas leis 
e nos regimentos das Ca
sas Legislativas sôbre a 
representação proporcio
nal nas Comissões se a- 
plica às organizações de 
que traía êste ato.

Artigo 9‘ — Nas elei
ções diretas em 1966, po
derá ser admitido o le- 
gistro de candidatos em 
sublegenda, na conformi
dade do que dispuser o 
documento constitutivo de 
cada organização.

Artigo 10 — Os candi
datos que concorreram 
aos pleitos realizados a 
3 de outubro último po 
derão exercer, até o en
cerramento definitivo do 
processo eleitoral, todos 
os atos que eram atribuí
dos aos partidos que os 
registraram.

Artigo 1 1 — 0 patri
mônio dos partidos extin 
tos terá a destinação 
prevista por seus estatu 
tos, cabendo ao último 
presidente de cada um 
dêles, no prazo de 60 
dias, promover a execu 
ção dêste dispositivo.

§ único — Na impossi
bilidade de cumprir se o 
disposto neste artigo, o 
patrimônio será vendido 
no juízo da situação dos 
bens, e o produto apura
do, após o pagamento do 
passivo, será equitativa- 
mente distribuído entre 
as organizações, devida
mente registradas, de que 
trata êste ato.

Artigo 12 — E’ vedada 
ao presidente e vice pre
sidente da República, mi 
nistros, governadores, vi-

itar N .4. . .
ce-governadores e secre
tários dos Estados e Ter
ritórios, prefeitos e vice- 
prefeitos, a participação 
em qualquer comissão 
diretora prevista neste 
ato.

Artigo 13 — Os nomes, 
siglas, legendas e símbo
los dos partidos extintos 
não poderão ser u&ados 
para designação das or
ganizações de que trata 
êste Ato, nem utilizados 
para fins de propaganda 
escrita e falada.

§ único — E’ vedada a 
designação ou denomina
ção partidário, bem como 
a solicitação de adeptos, 
com base em credos re
ligiosos ou sentimentos 
regionalistas, de classe 
ou de raça.

Artigo 14 — Salvo o 
disposto no parágrafo úni
co, do artigo 13, do Ato 
Institucional n- 2, de 27 
de outubro de 19o5, será 
convocado, em caso de 
vaga, nas Câmaras Le
gislativas federais, esta
duais e municipais, o su
plente a quem a mesma 
caberia segundo o dis 
posto na legislação ante
rior ao referido Ato.

Artigo 15 — Ultimadas 
tôdas as eleições de 1966, 
promover-se-a à organi
zação dos partidos polí
ticos. na fórmula da lei 
n' 4.740, de 15 de julho 
de 1965, e suas modifi
cações.

Artigo 16 — As orga 
nizações registradas nos 
têrmos dêste Ato pode
rão requerer a sua trans
formação em partido po
lítico, a partir de 1967, 
satisfeitas, apenas, as 
condições previstas no 
artigo 47 da lei n. 4 740.

Artigo 17 — 0  minis
tro da Justiça poderá or
denar o fechamento de 
qualquer entidade de fi-

Continuação da 
última págm a

ralidade político-eleitoral 
não organizada de acor
do cora êste Ato.

Artigo 18 — Para as 
eleições de 1966, ficam 
vedadas alianças e cnii 
gações entre as organi 
zações de que trata êste 
Ato.

Artigo 19 — Durante a 
vigência do Ato Institu
cional n- 2, a suspensão 
da garantia constitucio 
nal assegurada aos mem
bros do Poder Judiciário 
(Constituição, artigos 95 
e 118) não será motivo 
de impedimento de exer 
cicio da Magistratura 
Eleitoral, nem importará 
no adiamento, suspensão 
ou cancelamento das elei
ções que devem realizar 
se até 15 de março de 
1967.

Artigo 20 — Ao con
gressista que não tiver 
subscrito ducumentocons 
titutivo de uma das or
ganizações a serem cria 
das com fundamento nes
te Ato, é facultado soli
citar a sua filiação a 
qualquer delas, dentro 
do prazo de trinta dias, 
a contar do registro na 
Justiça Eleitoral. Não o 
fazendo, ficará vedada a 
sua participação em qual
quer comissão da Uasa 
legislativa a que perten
cer, e, bem assim, o 
exercício de qualquer 
missão parlamentar.

Artigo 21 — Será nula, 
para todos os efeitos, a 
assinatura aposta em do
cumento de que trata o 
artigo 2-, por parte do| 
congressista que haja su
bscrito, anteriorm, nte, 
documento da mesma na
tureza.

Artigo 22 — Êste ato 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, revo
gadas as disposições em 
contrário».

NÃO QUEIMA 
SÒZINHO

L I S O S  e  C O M  
P O N T E I R A

Qualidade 
s e m i  

O igual

o

: -----7 ~

UM PRODUTO SINIMBU

Recebemos os modelos 1965
do mais resistente carro brasileiro!

(provado em 120.048 km de estrada)

SIMCA m *

•t

x ' V ! I

'®̂§W«8s,

D E S E M P E N H O  * C O N F Ô R T O  • S E G U R A N Ç A

'rZ Ê L
[ff
!©

•  Chave única para igmçào e trava de c m ' de cõres-metálicas.
nel estofado em novas linhas* Novas combm ç

E mais: nos modelos 
Rallye e Présidence
_ dois carburadores
com acionamento su
cessivo e aromático. 
Na Jangada— estofa- 
mento com nôvo plás
tico perfurado (maior 
ventilação).

P
ÍN Ti , t

A IIs?
A. MACÊDO 

Automóveis Peças e Acessórios
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Correção Monetária dos Débitos Fiscais
Pelo Prof. ROLAND HANS KUMM

Continuação do 
número anterior

Resolve baixar, para 
conhecimento das repar
tições dêste Ministério e 
das pessoas interessadas, 
e sem aditamento às Por
tarias n s GB-343 e GB 
332, acima citadas, as se 
guintes instruções:

1 — Para efeito da

correção monetária de 
que trata a Portaria n' 
GB-343, de 25 de setem 
bro de 1964, a atualiza 
zação do respectivo va
lor, segundo os coeficien 
tes baixados pelo Conse
lho Nacional de Econo
mia, no segundo mês de 
cada trimestre civil, terá 
em vista o seguinte:

a) — a contagem do

Vende-se
Uma ótima gleba de terras, com a área de até 

2.7l0.3t4m2, sita no lugar Invernada do Cervo, há dois qui
lômetros da localidade de Octacilio Costa, Município de 
Lages, com frente para a rodovia Lages-Rio do Sul.

Tratar com o 
reu Ramos, 33 - 1'

Dr. Hélio Vieira, à Rua Presidente Ne- 
andar.

prazo, para efeito de a- 
tualização monetária, co
meçará a partir da data 
em que o contribuinte 
tiver sido notificado paia 
recolhimento de tributos, 
adicionais ou penalidades 
quer se trate de lança 
mento inicial ou lança
mento suplementar,

b) — quando os débi
tos resultarem da instau
ração de processo de 
Lançamento "ex-oficio 
por falta ou inexatidão 
de declaração de rendi
mentos, a atualização mo ( 
netária será feita a par-, 
tir de ;p de Janeiro doj 
ano em que se seguir ao 
exercício financeiro a que 
corresponderão lançamen

to;
_  nos casos de ve-

colhimento de i m o M  de

da atualização monetária 
^ rá contado a partir da 
H-ita oue o tributo se tor 
nou' exigível, por

se
x r i r t g
da lei. ou de falta de 
guia ou de guia suple
mentar, por exigência da 
repartição fiscal corape 
tente;

d) — em relação a dé
bito resultantes de lan 
çamento de tributos cu
ia cobrança foi suspen
sa em virtude de recla 
mação ou recurso regu 
lar, mesmo sem depósito 
da importância em litígio 
sómente após 16 de julho

S8SSSSSS

Mais conforto 
e máxima capacidade 
de carga

L /L K /L S 1111 
M e rc e d e s -B e n z
cabina semi-avançada

SBSSSSSc

3G?,
O .i r’1— 5

Êste é o mais moderno veículo de 
transporte de carga fabricado no 
País. Confortável cabina semi-avan
çada, de largo espaço interno com 
possibilidade de colocação de leito. 
Total facilidade de embarque e de
sembarque. Ampla capacidade de 
carga, resultante da grande extensão 
do chassi e da favorável distribuição 
do péso sôbre os eixos. Chassis

com 3.600/4 .200/4.830 mm de
distância entre eixos, pára-brisa pa
norâmico, motor Diesel de 120 HP, 
de fácil acesso, freio-motor, eixo tra
seiro de grande resistência e tòdas

as características Mercedes-Benz 
de alta qualidade. No serviço con-
lnuo* em curta- média e longa dis

tâncias, o L /LK /LS 1111 é uma nova 
concs-pção em transporte.

l - z  _i‘ c r  rr: r?  ~z - t
a maior ride de Conccceianárics DioSel do_PI

-

C O R  E M  A  Cia_ Revendedora d«
Motores e Automóveis

Rua Manoel Thiago de Castro, 174 -  Lages ~  S C
CONCESSIONÁRIO DA M E R C E D E S -B E N Z  DO B R A S IL  S A

Agora colaborando com plano de estabilização^' ^  BRASILS A‘ ~ -
s ; ; , • « ^ á s a S s í s L w  „

Visilen. a C o re™ , sen c.Bpr, Bis7 , ; “ "
■ o íe re c e  
d e s p e s a s

lor uo aeuuo, a uà0 
que, anteriormente ài 

i Ia data, haja sido nr 
rida a decisão pesD 
«*■ hipótese ciu qJ 

le pi azo correr 
partir da data da ciêi 
dessa decisão;

e) -  se tiver sidoI 
ferida, em qualquPl.já 
tância e pm relaçà0j 
qualquer tributo, decp 
favorável ao rontribn 
te e esta vier a 8fr 
formada por órgão 
autoridade superier, 
mente após a notifica 
regular dêste último 
gamento seiá iniciada 
contagem do prazo, 
ra fins de a tua lizaçã0 
valor do respectivodéí 
to;

f) — em se tratando 
guias cu outros doi 
mentos indispensáveis 
recolhimento de tribo) 
a atualização dos vt 
res correspondentes 
meçará a partir da d 
em que tais elemen 
básicos, após o exa 
procedido p^la reparti 
competente, forem pns 
a disposição dos con 
buintes, mediante inti 
ção regular para opsj 
mento dos respecti 
débitos;

g) — a intimação ra 
cará o prazo de 30 (tr 
ta) dias, a contar da 
ta de sua efetivação,fr 
do o qual sera o pro 
so encaminhado a 
brança executiva, se 
tiver sido efetuado o 
gamento do débito;

h) — no caso de 
tros tributos cujo pa, 
mento independa de 
timação ou notifica 
a atualização dos v- 
res respectivos será 
culada a partir da é 
em que, por lei, deve 
ter sido efetuado o 
recolhimento.

2 — Os órgãos d 
Ministério, devidao 
subordinados à Dir- 
Geral da Fazenda Na 
nal, incumbidos da 
ministração e supertf 
da cobrança e fisca 
ção dos tributos e 
cionais, expedirão ins 
ções complementares,
acordo com as suas 
buições específicas, 
a fiel execução das 
mas expressas nesta 
taria.

a) O ctavio G- Bul

QUEM NÃO ANOJ
— Se Esconde -

Para seus anúncios pr

CORREIO LAGEã

Rua Mal. Deodoro, 0
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ajor médico Dr. Carlos 
Fernandes Engelsing
Acompanhado de sua exma. esposa d. Kneide 
elsing e um filho, e de sua progeuitora d Wal- 
ira Engelsing, encontra se nesta cidade’, hos- 

ado na residência do Sr. Raul Goelzer Èngel- 
*, do comercio local, o Major médico Dr. Car- 

ernandes Engelsing.
O Major médico Dr. Carlos Fernandes Engel- 
, que se acha era gôzo de férias, é diretor do 
ital Militar de Santo Ângelo, no Rio Grande 
u l.

Aos visitantes, desejamos uma feliz estada 
ossos meios.

Curso para Supervisores de 
Merenda e Alimentação Escolar

O Setor Regional da C. N. A. E. - Campanha Nacional de Alimenta
ção Escolar em Lajes, comunica que realizará um Curso para Supervisores 
de Merenda e Alimentação Escolar no Colégio Santa Rosa de Lima, sito à 
Rua Lauro Müller do dia 14 a 19 de dezembro. Convida tôdas as pessoas 
interessadas a tomarem parte no referido Curso. Os interessados deverão se 
inscrever no Setor Regional com séde no JEdifício Pronto Socorro Tito Bi- 
anchini, Praça Leoberto Leal, das 12 às 18 horas.

As aulas serão ministradas por técnicos da Campanha Nacional de 
Alimentação Escolar.

anscorreu no dia de ontem, a passagem de 
um aniversário natalicio do jovem Odilom S. 

;, funcionário da Comércio de Automóveis João 
Sm S/A, e elemento bastante relacionado em 

s meios.
o feliz nataliciante enviamos as nossas con- 

lações.

F e s t a  da S a i a
CONVITE

L _ f I
Ima comissão de senhoras, tem a elevada. 
I em convidar as senhoras e senhoritas asso-: 
p do Clube Io de Julho, Clube 14 de Junho e 
tio Tenis Clube, para a tradicional Festa da; 
Ique será realizada na próxima quinta feira, V nos salões sociais do Clube Io de Julho, 
tenda apurada, será revertida em benefício j 
jspital Infantil da Associação Beneficente 

do Bem.

mtando com a colaboração de todas anteci- 
iente agradece. A Comissão

Igência Planaltina 
e Veículos S/A

Atenção Penhores 
Proprietários de

U

V. S. poderá comprar agora 

em quatro anos de prazo, 

os implementos para o seu 

TOBATTA, como sejam: 

Pulverizadores, Carretas, Ro- 

çadeiras, Sulcadeiras e to

dos os outros de uso no 

famoso M ICROTRATOR 

TOBATTA

Visite Lages no ano de seu BI CENTENÁRIO

ividamos os senhores acionistas desta sociedade, 
issembléia Geral Extraordinária a realizar-se, nes- 

|e, à Avenida Getulio Vargas, 1898, às 10 horas do 
|e Novembro corrente, afim de deliberarem eôbre a

ORDEM DO DIA

— Autorização para a venda no todo ou em parte 
lônio imobiliário;

— Eventuais assuntos correlatos ou decorrentes 
anterior;

— Assuntos de interêsses gerais da sociedade. 

Lages, 16 de Novembro de 1965.
»

Gunter Deeke, Diretor presidente

T R i B U T O  — '  L A G E S
— de —

J. R. DABOIT & IHMAOS

Vendas de reprodutores raça Plolandeza
t

Pôsto de venda leite anexo ao Açougue SÃO JOÃO 
Fua Marechal Deodoro s/n 
de OSMAR SADY COSTA

L A G E S  — Santa Catarina

meninas meças laôeanas
cumprimentos do

CREDIÁRIO YORK
(• • • é lá que se cemnra melEierS)
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Assinado o Ato Complementar N. 4  que exigQ 
formação de Partidos um mínimo de 140 Cong

O presidente Castelo 
Branco, em despacho com 
o ministro da Justiça, as
sinou o Ato Complemen
tar n* 4, estabelecendo 
normas para o reagrupa 
mento das forças políti 
cas do país, através do 
Congresso Nacional.

O presidente assinou, 
também, a convocação 
do Congresso em caráter 
extraordinário, até 10 de 
dezembro próximo, a fim 
de que Câmara e Sena
do tenham tempo para 
votar as mensagens já 
encaminhadas ao Legis
lativo. O Congresso en 
traria em recesso a 30 
do corrente mês.

íntegra do Povo

O Presidente da Repú
blica, dentro das atribui 
ções que lhe são confia 
das pelo artigo 30, do 
Ato Institucional n* 2, de 
ereta;

Artigo 1* — Aos mem

bros efetivos do Congres 
só Nacional, em número 
não inferior a 120 depu 
tados e 20 senadores, ca
berá a iniciativa de pro
mover a criação dentro 
do prazo de 45 dias, de 
organizações que terão, 
nos termos dêste ato, a- 
tribuições de;partidos po
líticos, enquanto estes 
não se constituírem.

Artigo 2' —"Os promo- 
ventes fixarão em docu
mento:

a) Os objetivos da or
ganização;

b) Denominação, o mo
do de administração e a 
representação judicial e 
extra-judicial;

c) Os membros, em nú
mero de 15, que integra
rão a Comissão Diretora 
Nacional e a forma de 
constituição e funciona
mento das convenções;

d) A indicação de Co
missões diretoras regio 
nais, com número míni
mo ,de nove membros,

nos Estados eTerritório|.
e a atribuiçãode P

C o m t s s ã o  Diretora N«cio-

n8e) A indicação de lide-
res no Senado e na
mara dos ^ P uí , fjtujÇão processo de (substituição

d A ru lo T  -  A Comissão Diretora Nacional re
quererá do Tribuna 
perior Eleitoral o_ regis 
tro da organizaçao, jun 
tando ao requerimento 
cópia autenticada do do 
cumento referido no Ai-

tlgS único -  Deferido o 
registro, dentro do prazo 
de 10 dias, o Tribunal 
comunicará o deferimen
to aos Tribunais Regio 
nais Eleitorais, fazendo 
constar da comunicação 
os nomes doscomponen 
tes da Comissão Regio 
nal constituída.

Artigo 4. — Dentre as 
atribuições da Comissão

m
A;l v- - ■ >

rr. /abir de li,n 
3 e /ilva 1

EDC°ntea da Turism^Alvorada S / A j ^  de'; 
Silva, a^entf .atHz em Porto Alegre, e que no 
ta^omAgências em Passo Fuodo, Pelotas, SantíÇ

ter°i 2? CIu^ 'ebfla a Turismo Alvorada S/A está „
E -nHa para o que o Sr Sabir de Lima e íi*' uma agênem, gérje de pr0Vidência8.

iotensmeand Alyorada g/A tem por objetivo 0 J  
A 1 nualquer tipo de viagem, destacando . 

mento q da Mundo dc 1966, em Londres e‘ 
F s í a  nóvel firma de turismo a ser instalada 

pA mÒdernamente aparelhada e para tanto, está ® 
será moaei no centro da cidade para a sua i»
C°lhlDivagando o acontecimento, destas coluna, * 
mos aó ”r «abir de Lima e Silva uma feliz *8taja
cesa da Serra.

Diretora Regional se in
clui obrigatò riam ente  a
de designar Comissoes 
Diretoras Municipais, com 
o número mínimo de se
te membros.

c Nos .Estudos e
Municípios, as Comissões 
Diretoras designarão ate 
três representantes junto 
a Justiça Eleitoral 

g 2 — A Comi-são Di
retora Regional poderá 
deixar de designar Co

missão Diretora 
Município Capitai 
em que exercerá 
buições que a es 
riam.

Art. 5' — A c  
Diretora Nacional 
uma das Comisi 
retoras Regionai 
rão entre os sei 
bros um presidei
vices-presideutes

Cont. na 5a pa

—-- ' I ■« —-

COMPRA-SE AREU
PAGA-SE A VISTA

DEPOSITO JUNTO A PONTE GRAN

BAIRRO DO CORAL

rry

/

llf r .

No proximo sabado, dia 27, as 16 hs. - E u c lid e lp tah S lT -------
SIMCASHOW sôbre duas rodas, com SIMCA V8 TUFÃ n  “ 6qU‘P6 

patrocínio da firma AMAPAL -  A. Macedo Automóveis ’ ^  
Acessórios, revendedor SIMCA, Local: Av Duque d* FeÇaS e

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N‘ 538
de 12 de novembro de 1965

O Presidente do Conselho Nacional de Telec 
çoes, usando das atribuições que lhe confere o i 
on^Jo do Regulamento baixado com o Decreto í 
2U 5-63, e na conformidade do Parecer n° 809/65, 
no Processo n° 1561/63 - CONTEL, aprovado pelo

-IVa “^ a- Sessão Ordinária realizada em 13 de de 1965,
R E S O L V E :

E ™ I R  à firma PANDOLFO S/A. INDÚSTRI 
instai, r e*ecutar Serviço Limitado iDterior, nu 
as BO„Çan, de e8taÇões de radiocomunicações, obas seguintes condições:

1) - Locais de Transmissão e Recepçãc:
aj - Rua Dona Teodora n° 855 - PORTO Al 
M RS.;: (séde)

- berraria Celso Ramos - SC - a 12 km 
do Município de Anita Garibaldi;

J - berraria em Coxilha Rica, às margen 
j \ eJotas, a 90 km. da cidade de Lajes; 
aj - Entreposto no km. 353 da Rodovia BR 

Í\ - Prazo: Ilimitado
4 ’ ” ®9uência: 5 205 Kls
5 - Potência. 0.1 Kw

p ass® das estações e natureza do ser
vada " estaç®es hxas, correspondei

das emissões e largura de fa'xa
7) - * ? anda Inferior
8) . Hní!ma ' rradiante: Não Direcional

às iRnn ue func>onamento: 9.15 às 9.4o 
n . A 1600 Horas. (Hora Legal de Brasília

HUTOS ELÉTRlPncU?>0Ddo ecHúpamento transm'^'
0° W. aprovadnC2 Si BHASILEIROS S/A, modelo SB 

1965. Pefa Portaria n° 125, de 9 de sete1

Prazo de deverá requerer ao CONTEL. de
Portaria, sob n ^ 68^8’ a contar da publicação da 

da8 instalações í  „ a de Ca«sação da permissão, « 
cionamento. c°nsequente emissão da licença

V , .  • i , ^

6)

ACERVO: BIBLIOTECA PÚBLICA DE SANTA CATARINA 
Digitalizado pelo Instituto José Paschoal Baggio - Contrato FCC nº0151/2016 




